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RESOLUÇÃO CRCMG N.º 390, DE 14 DE JULHO DE 2017.


Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do exercício de 2017 do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais.


O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando a análise da execução orçamentária, em que foi verificada a necessidade de proceder a ajustes entre as dotações orçamentárias;

Considerando a adequação do Plano de Trabalho para o exercício de 2017 em conformidade com as ações e decisões do Plenário do CRCMG;

Considerando o parecer favorável da Câmara de Controle Interno do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais.

		R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais para o exercício financeiro de 2017, no valor de R$ 1.436.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e seis mil reais), nas seguintes dotações: 

SUPLEMENTA
	
	
	
	

	6.3.1
	DESPESAS CORRENTES
	
	1.206.000,00

	6.3.1.1
	PESSOAL E ENCARGOS
	
	50.000,00

	6.3.1.1.01.01.010
	Indenizações Trabalhistas
	50.000,00
	

	
	
	
	

	6.3.1.3
	USO DE BENS E SERVIÇOS
	
	649.500,00

	6.3.1.3.01
	MATERIAL DE CONSUMO
	
	55.000,00

	6.3.1.3.01.01.012
	Materiais para Manut. Bens Móveis
	5.000,00
	

	6.3.1.3.01.01.013
	Material de Copa e Cozinha
	10.000,00
	

	6.3.1.3.01.01.015
	Gêneros de Alimentação
	40.000,00
	

	6.3.1.3.02
	SERVIÇOS
	
	594.500,00

	6.3.1.3.02.01.003
	Serviços Advocatícios
	100.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.004
	Serviços de Instrutores
	70.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.005
	Serviços de Informática
	300.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.008
	Serviço de Limpeza, Conservação e Jardinagem
	10.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.018
	Serviços de Divulgação Institucional
	1.500,00
	

	6.3.1.3.02.01.021
	Serviços de Apoio Administrativo e Operacional
	10.000,00
	

	
	
	
	

	6.3.1.3.02.01.035
	Postagens de Correspondências Institucionais
	50.000,00
	

	6.3.1.3.02.04.001
	Passagens de Funcionários
	3.000,00
	

	6.3.1.3.02.06.001
	Auxílio Deslocamento
	50.000,00
	

	
	
	
	

	6.3.1.6
	TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
	
	506.500,00

	6.3.1.6.01.01.002
	Impostos e Taxas
	1.500,00
	

	6.3.1.6.01.02.001
	Cota-parte
	500.000,00
	

	6.3.1.6.01.02.002
	Fides
	5.000,00
	

	
	
	
	

	6.3.2
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	230.000,00

	
	
	
	

	6.3.2.1
	INVESTIMENTOS
	
	230.000,00

	6.3.2.1.03.01.005
	Veículos
	20.000,00
	

	6.3.2.1.03.01.006
	Equipamentos de Proces. de Dados
	200.000,00
	

	6.3.2.1.03.01.008
	Biblioteca
	10.000,00
	

	
	
	
	

	
	TOTAL
	
	1.436.000,00



Parágrafo único. Os recursos utilizados para a cobertura dos créditos serão oriundos de anulações parciais de diversas rubricas orçamentárias e do provável excesso de arrecadação, em conformidade com os itens II e III do § 1º, art. 43 da Lei n.º 4.320/1964, conforme evidenciado no quadro abaixo.

ANULA

	6.3.1
	DESPESAS CORRENTES
	
	318.000,00

	
	
	
	

	6.3.1.3
	USO DE BENS E SERVIÇOS
	
	728.000,00

	6.3.1.3.01.01.001
	Materiais de Expediente
	5.000,00
	

	6.3.1.3.01.01.018
	Materiais de Distribuição Gratuita
	65.000,00
	

	6.3.1.3.01.02.001
	Combustíveis e Lubrificantes
	10.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.002
	Serviços de Assessoria e Consultoria
	10.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.005
	Serviços de Informática
	10.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.017
	Serviços Fotográficos e Vídeos
	42.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.019
	Serviços de Produções Jornalísticas
	10.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.022
	Demais Serviços Profissionais
	115.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.026
	Loc. Bens Móveis, Máquinas e Equipamentos
	130.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.027
	Locação de Bens Imóveis
	70.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.035
	Postagens de Correspondências Institucionais
	13.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.037
	Serviços de Internet 
	3.000,00
	

	6.3.1.3.02.01.041
	Confecção de Revista
	3.500,00
	

	6.3.1.3.02.01.044
	Impressos Gráficos
	40.000,00
	

	6.3.1.3.02.03.003
	Diárias de Colaboradores
	21.500,00
	

	6.3.1.3.02.04.002
	Passagens de Conselheiros
	30.000,00
	

	6.3.1.3.02.04.003
	Passagens de Colaboradores
	73.500,00
	

	6.3.1.3.02.05.001
	Hospedagem e Alimentação – Funcionários
	61.500,00
	

	6.3.1.3.02.06.001
	Auxílio Deslocamento
	15.000,00
	

	
	
	
	

	6.3.2.1
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	20.000,00

	6.2.1.01.01.002
	Máquinas e Equipamentos
	20.000,00
	

	
	
	
	

	
	EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
	
	688.000,00

	
	
	
	

	6.2.1.1
	RECEITA CORRENTE
	
	688.000,00

	6.2.1.1.01.01.001
	Anuidades – PF
	488.000,00
	

	6.2.1.1.01.01.002
	Anuidades – PJ
	200.000,00
	

	
	
	
	

	
	TOTAL
	
	1.436.000,00




Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se. 





Contador Rogério Marques Noé
Presidente







Ata da 8ª Reunião da Câmara de Controle Interno, realizada em 13 de julho de 2017.
Homologada na 7ª Reunião Plenária, realizada em 14 de julho de 2017.
[bookmark: _GoBack]Publicada no Diário Oficial da União, seção 1, n.º 137, página 67, no dia 19 de julho de 2017. 
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